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PORTARIA/DARH-1 NO 43.178 DE 05 DE MAIO DE 2025

DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM
DEFrcrÊNqA - comPED"

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso Vlll, do art.69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o constante no processo administrativo no 640312002

- lV Volume, RESOLVE:

Art. 1o As alíneas "k" e "l", do inciso l, do adigo 1o, da Portaria no 43.097, de 28 de

marÇo de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

SESAUD;
k) EVELYN ANDRADE SERAPHIM - Titular - Secretaria Municipal de Saúde -

l) MONICA CHAGURI TEDROS VIOLA - Suplente - Secretaria Municipal de Saúde
_ SESAUD.

Art.2" Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 05 de maio de 2025,148o da fundação
da cidade e 77o de sua emancipação Político-Administrativa.

FABIO
Secretário Munici

Publicada na Seção de e Estatística, na mesma data.

..ALTERA A PORTARIA NO 43.097. DE 28 DE

Diretora do Depto de Administração e Recursos Humanos


